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PROJETO DE LEI N.º 084/2019 

 

Autoriza o Município de Dois Vizinhos a receber em doação lote de 

terras urbana e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Raul Camilo Isotton, 

Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Dois Vizinhos autorizado a 

receber em doação o lote de terras urbano n.º 8-A/9-A (oito-A/nove-A), da Quadra n.º 5 (cinco) do Loteamento 

Residencial Zambon, do município e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com área de 271,86m² (duzentos e setenta 

e um metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados) de propriedade de Zambon Incorporadora Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 20.040.934/0001-64, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Dois Vizinhos sob o n.º 50.295, Livro n.º 2, Ficha 1, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Parágrafo único - O imóvel de que trata esta Lei, será incorporado ao 

patrimônio do Município de Dois Vizinhos para implantação de via pública. 

 

Art. 2º As despesas com a escrituração do imóvel serão arcadas pelo 

Município de Dois Vizinhos. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - Pr, aos seis  dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, 59º ano de 

emancipação. 

 

 

 

                                                                  

Raul Camilo Isotton 

Prefeito 
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J U S T I F I C A T I V A   

 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2019 
 

 

Senhor Presidente:  

 

Senhores Vereadores:  

 

 

 

O Projeto de Lei em destaque trata do recebimento em doação do o 

lote de terras urbano n.º 8-A/9-A (oito-A/nove-A), da Quadra n.º 5 (cinco) do Loteamento Residencial 

Zambon, do município e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com área de 271,86m² (duzentos e setenta e 

um metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados) de propriedade de Zambon Incorporadora 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.040.934/0001-64, que será destinado ao Município para a 

implantação de via pública (prolongamento da Rua Carlos Assmann). 

A afetação do lote em Rua (prolongamento da Rua Carlos Assmann), 

não irá gerar nenhum ônus ao Município, uma vez que toda a infraestrutura já encontra-se pronta. 

Pelo exposto, solicitamos aos nobres vereadores a apreciação e a 

aprovação do referido Projeto de Lei. 

 

 

Dois Vizinhos, 06 de dezembro de 2019. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Raul Camilo Isotton 

Prefeito 

 

 


